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Origem: Prefeitura Municipal de Catingueira  

Natureza: Concurso Público / Ato de Admissão de Pessoal  

Responsáveis: Albino Félix de Sousa Neto (ex-Gestor) 

Odir Pereira Borges Filho (Gestor) 

Advogado: Antonio Eudes Nunes da Costa Filho (OAB/PB 16683) 

Organizadora: CONTEMAX – Consultoria Técnica e Planejamento Ltda - ME 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL. Concurso 

Público. Prefeitura Municipal de Catingueira. Diversos 

cargos. Verificação da legalidade dos atos de admissão 

de pessoal. Ausência de documentação. Fixação de 

prazo e citações para envio da documentação e 

esclarecimentos. Cumprimento. Legalidade do 

concurso. Registro dos atos de admissão. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01703/20 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos acerca da verificação da legalidade dos atos de admissão de pessoal 

ao quadro permanente, decorrentes de concurso público promovido pela Prefeitura Municipal de 

Catingueira - PB, realizado no exercício de 2015, por meio do Edital 001/2014, sob a gestão do ex-

Prefeito, Senhor ALBINO FÉLIX DE SOUSA NETO. 

Documentação inicialmente encartada às fls. 02/561.  

Em sede de Relatório Inicial (fls. 563/570), o Órgão de Instrução apontou 

irregularidades e ausência de documentação. 

Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, procedeu-se a citação do ex e do atual 

Prefeito. Defesa e documentos encaminhados apenas pelo atual Prefeito, Senhor ODIR PEREIRA 

BORGES FILHO (fls. 579/606), sendo analisados pelo Órgão de Instrução em relatório de fls. 

614/617, no qual concluiu pela manutenção das seguintes irregularidades: 
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1) Ausência do ato constitutivo da comissão do concurso; 

2) Ausência de comprovação da desistência de candidatos aos cargos de Agente de 

Combate às Endemias (3º e 6º lugares), Agente de Saúde (1º, 4º e 5º lugares), 

Auxiliar de Serviços Gerais (2º ao 4º e 7º ao 10º lugar), Cozinheiro (2º lugar), 

Dentista (3º lugar), Enfermeiro (5º ao 9º lugar), Inspetor Escolar (1º lugar), 

Motorista (2º e 8º lugares), Professor de Educação Básica II - Ensino Religioso (1º 

e 3º lugares) e Matemática (1º lugar) e Vigia (2º e 4º lugares); e  

3) Ausência nos autos do ato de prorrogação do certame. 

Parecer do Ministério Público de Contas (fls. 620/622), da lavra do Procurador Geral 

Manoel Antônio dos Santos Neto, sugerindo a baixa de resolução com fixação de prazo. 

Em 17 de março de 2020, pela Resolução RC2 – TC 00020/20 (fls. 625/629), esta 

Câmara resolveu ASSINAR PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contado da publicação desta decisão, 

para o Prefeito Municipal de Catingueira, Senhor ODIR PEREIRA BORGES FILHO, apresentar a 

documentação reclamada pela Auditoria: 1) Ato constitutivo da comissão do concurso; 2) 

Comprovação da desistência de candidatos aos cargos de Agente de Combate às Endemias (3º e 6º 

lugares), Agente de Saúde (1º, 4º e 5º lugares), Auxiliar de Serviços Gerais (2º ao 4º e 7º ao 10º 

lugar), Cozinheiro (2º lugar), Dentista (3º lugar), Enfermeiro (5º ao 9º lugar), Inspetor Escolar (1º 

lugar), Motorista (2º e 8º lugares), Professor de Educação Básica II - Ensino Religioso (1º e 3º 

lugares) e Matemática (1º lugar) e Vigia (2º e 4º lugares); e 3) Ato de prorrogação do certame. 

Notificado da decisão, o Gestor apresentou esclarecimentos às fls. 632/638, sendo 

analisados pela Auditoria em relatório de fls. 644/649, no qual apresentou a seguinte conclusão: 

 

O Ministério Público de Contas, em parecer do mesmo Procurador Geral (fls. 

652/656), opinou pela regularidade do certame o dos atos de admissão decorrentes. 

Agendou-se o julgamento para a presente sessão, com as intimações de estilo (fl. 657). 
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VOTO DO RELATOR 

A principal forma de admissão de pessoal no âmbito da Administração Pública é o 

concurso público, porquanto oportuniza a qualquer do povo, detentor dos requisitos legais para o 

exercício do cargo, participar do processo seletivo, bem como concretiza o princípio da eficiência, 

uma vez que proporciona o ingresso de pessoal no serviço público apenas pelo critério de mérito. 

Orientado pelos princípios da impessoalidade e da competência, o concurso público 

constitui a forma mais ampla de acesso ao serviço público, assegurando igualdade na disputa por uma 

vaga e garantindo a formação de um corpo de servidores de alta qualificação. A Carta Magna de 1988 

determina da seguinte forma: 

Art. 37.(...) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 

cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

Após apresentação de esclarecimentos pelo gestor, a Auditoria concluiu pela supressão 

das falhas inicialmente apontadas. Eis a Análise:  
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O Ministério Publico Especializado concordou com o entendimento proferido pela 

Auditoria: 

 

 

Nesse sentido, em harmonia com o entendimento da Unidade Técnica e com o 

Ministério Público de Contas, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida: 

I) DECLARAR O CUMPRIMENTO da determinação contida na Resolução RC2 - 

TC 00020/20 pelo Gestor, Senhor ODIR PEREIRA BORGES FILHO; 

II) JULGAR REGULAR o concurso público regido pelo Edital 001/2014, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Catingueira; 

III) JULGAR LEGAIS E CONCEDER registros aos atos de admissão dos 

candidatos listado no ANEXO ÚNICO; e 

IV) DETERMINAR o arquivamento dos presentes autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 16517/19, referentes à análise 

da legalidade dos atos de admissão de pessoal ao quadro permanente, decorrentes de concurso público 

promovido pela Prefeitura Municipal Catingueira - PB, realizado no exercício de 2015, por meio do 

Edital 001/2014, sob a gestão do ex-Prefeito, Senhor ALBINO FÉLIX DE SOUSA NETO, e sobre a 

verificação de cumprimento da Resolução RC2 – TC 00020/20, ACORDAM os membros da 2ª 

CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 

data, conforme voto do Relator, em: 

I) DECLARAR O CUMPRIMENTO da determinação contida na Resolução RC2 - 

TC 00020/20 pelo Gestor, Senhor ODIR PEREIRA BORGES FILHO; 

II) JULGAR REGULAR o concurso público regido pelo Edital 001/2014, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Catingueira; 

III) JULGAR LEGAIS E CONCEDER registros aos atos de admissão dos 

candidatos listado no ANEXO ÚNICO; 

IV) DETERMINAR o arquivamento dos presentes autos.  

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 08 de setembro de 2020. 
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ANEXO ÚNICO 
Atos de Admissão Aptos ao Registro 
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Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

8 de Setembro de 2020 às 15:50

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

22 de Setembro de 2020 às 11:04


